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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Tributário: Contribuinte pode pagar débito em até 180 meses, com descontos em 

multas e juros  

Governo federal parcela dívidas com as autarquias e fundações 

VALOR ECONÔMICO (ARTUR ROSA) - Mal acabou de organizar a cobrança da dívida ativa das 155 autarquias e 

fundações, o governo federal decidiu abrir um programa especial para o parcelamento de taxas e multas 

devidas a esses órgãos, tão atraente quanto o Refis da Crise. O benefício está no artigo 65 da Lei nº 12.249 - 

conversão da Medida Provisória nº 472 -, sancionada no dia 11. Os contribuintes poderão parcelar seus 

débitos em até 180 meses (15 anos), com bons descontos em multas, juros e encargos legais. O prazo para 

adesão termina no dia 31 de dezembro. 

O programa será regulamentado pela Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União 

responsável pela recente unificação da cobrança da dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais - 

entre elas as agências reguladoras e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O trabalho foi finalizado no 

ano passado. Até então, a execução dos débitos era descentralizada e apenas cinco dos 155 órgãos da 

administração indireta tinham sistemas de controle informatizados. Com isso, muitos créditos prescreviam, 

segundo a procuradora federal Carina Bellini Cancella, coordenadora-geral de cobrança e recuperação de 

créditos da PGF. A partir da centralização, a procuradoria passou a desenvolver um sistema informatizado 

único para o controle da dívida ativa, que deve estar pronto no prazo de um mês.  

No ano passado, a PGF ajuizou um total de R$ 781,6 

milhões em execuções fiscais. No período, os 180 

procuradores encarregados pelas ações de cobrança 

conseguiram arrecadar R$ 154,5 milhões. No primeiro 

trimestre, levou-se mais R$ 294,3 milhões à Justiça. E se 

recuperou R$ 2,9 milhões. Agora, os contribuintes terão 

a chance de parcelar seus débitos - inscritos ou não em 

dívida ativa - vencidos até 30 de novembro de 2008. Só 

não estão incluídas as dívidas com o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (Cade) e o 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro).  

 

Os descontos de multas, juros e encargos legais previstos na Lei nº 12.249 são os mesmos oferecidos no Refis 

da Crise, instituído pela Lei nº 11.941, de 2009. No pagamento à vista, alcança 100% para as multas de mora 

e de ofício e encargos legais. Nesse parcelamento, no entanto, a dívida será consolidada na data do 

requerimento. As parcelas mínimas foram estabelecidas em R$ 50,00 para pessoa física e R$ 100,00 para 

pessoa jurídica. "Muitas das regras do Refis foram aproveitadas. É uma versão aprimorada", diz a advogada 
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Thaís Rebouças Gouvêa Coni, do escritório Gaudêncio, McNaughton e Prado Advogados, lembrando que 

ainda não se definiu um prazo para a consolidação dos débitos inscritos no Refis da Crise. 

Para a advogada, o novo programa reabre a oportunidade para os contribuintes quitarem débitos com o INSS. 

"É uma autarquia federal. O que não foi incluído no Refis pode ser agora parcelado", afirma Thaís. Nesse 

parcelamento, no entanto, segundo ela, foi vetado o aproveitamento de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para o abatimento de multas de mora ou de 

ofício e de juros moratórios. O governo federal justificou o veto alegando que "não consistem em direito 

líquido e certo, mas tão-somente em expectativa de direito a ser eventualmente exercido caso, em período de 

apuração futuro, o contribuinte venha a apurar lucro tributável ou base positiva de CSLL. Portanto, o 

dispositivo estaria criando a possibilidade de utilização imediata desses valores, ao permitir a utilização de um 

crédito ficto, em detrimento do efetivo ingresso de recursos".  

Assim como o Refis da Crise, o contribuinte será considerado inadimplente se não quitar a parcela em até 30 

dias da data do vencimento. E será excluído se não pagar três parcelas - consecutivas ou não. A dívida 

remanescente será imediatamente cobrada, excluídos os benefícios e abatidas as parcelas pagas. 

Impedir saída de substâncias entorpecentes não justifica 
revista íntima vexatória  

NOTICIAS DO TST (LOURDES TAVARES) - Para a empresa, uma vistoria, uma simples observação visual. Para o 

trabalhador, uma revista íntima vexatória. Para a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, uma 

situação de dano moral, em que a Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda. foi condenada a pagar 

indenização de R$ 30 mil por uma Vara do Trabalho de São Paulo. A sentença vem-se mantendo, apesar dos 

diversos recursos da empregadora.  

Conforme informou o relator do recurso de revista na Terceira Turma, ministro Horácio Senna Pires, a revista 

íntima praticada pela empresa obrigava o empregado a despir-se do uniforme em uma sala, ficando apenas 

com as roupas íntimas, passando a outro recinto em seguida, para vestir suas roupas pessoais, juntamente com 

outros colegas. O argumento da empresa para a realização da inspeção, no intervalo de refeição e no término 

da jornada de trabalho, era o dever de zelar pelo controle de distribuição e armazenamento dos remédios por 

ela comercializados.  

Segundo a empregadora, no seu estoque há grande diversidade de psicotrópicos e outras drogas de uso 

controlado, os quais devem ser impedidos de chegar à sociedade fora das formas estabelecidas por lei. Em 

razão disso, alega que não lhe restou outra opção senão realizar as revistas dos empregados que trabalhavam 

no setor de psicotrópicos, e acredita que não houve dano moral. A distribuidora sustenta a licitude de sua 

conduta, afirmando estar no exercício regular de um direito, por contar com previsão autorizadora em norma 

coletiva.  

Além disso, a empresa destaca que a vistoria era uma simples observação visual, realizada até o mês de maio 

de 2003, e que a partir daí passou a ser realizada exclusivamente por meio de bastão eletromagnético (detector 

de metais). Os argumentos da distribuidora não foram convincentes, possibilitando sua condenação à 

indenização por dano moral já na primeira instância. A Panarello recorreu, então, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região (SP), que lhe negou provimento, motivando outro apelo empresarial, desta vez ao TST, 
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onde o ministro Horácio Pires considerou “inadmissível a atitude do empregador, ao submeter seus 

empregados a tais constrangimentos”.  

Segundo o relator, independentemente de qual seja a atividade patronal, não há justificativa “para expor o 

empregado a revista vexatória, ainda que seja apenas visual e que o empregado mantenha suas roupas 

íntimas”. De acordo com o ministro Horácio, esta prática é abusiva, ”pois atinge a intimidade e a dignidade do 

ser humano, direitos pessoais indisponíveis, previstos nos incisos III e X do artigo 5º da Constituição”.  

Ao analisar os argumentos da empresa, o ministro Horácio ressaltou que “o empregador não se apropria do 

pudor das pessoas ao contratá-las. Respeito é o mínimo que se espera”. Em relação à necessidade de controle 

sobre os medicamentos, o relator considerou que a distribuidora “deveria ter adotado outros meios de 

fiscalização, capazes de impedir delitos, preservando, no entanto, a intimidade de cada um”.  

O relator observou, inclusive, que a empresa encontrou e adotou outros meios de fiscalização, pois passou a 

utilizar detectores de metais, “o que mostra que a revista levada a cabo pela reclamada não era a única forma 

de se verificar eventual desvio de medicamentos. Essa alteração apenas reforça o entendimento de que a 

conduta anterior da empresa não estava correta”. A Terceira Turma, então, negou provimento ao recurso da 

empregadora. (RR - 24100-10.2007.5.02.0061)  

Monitora de vendas obtém reconhecimento de vínculo 

empregatício  
 

NOTICIAS DO TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou 

sentença do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN) que reconheceu vínculo de emprego a uma 

vendedora da empresa Riviera Artigos Domésticos Ltda. e, ainda, a responsabilidade subsidiária da empresa 

Dart do Brasil Indústria e Comércio Ltda., fabricante e detentora no Brasil, dentre outros, da marca de 

“tupperware”.  

A decisão do TRT-21 que reconheceu o vínculo e a responsabilidade subsidiária demonstra que a vendedora 

de produtos da Riviera conseguiu tornar-se “monitora” de um grupo de vendedoras que havia formado para a 

empresa Dart. O título de “monitora” seria um posto dos quadros de vendas da empresa, que decorre 

exatamente da habitualidade, da frequência e da eficiência da vendedora. Ficou comprovado ainda que ela 

participava de reuniões semanais com seu grupo de vendas em local de livre escolha, tendo a obrigação de 

cumprir cota de vendas, e que a remuneração era feita sob forma de comissões e de bonificações pagas pela 

Dart, através da interposta Riviera, caracterizando a responsabilidade subsidiária. Diante disso, a empresa 

Dart recorreu ao TST afirmando não existirem nos autos provas dos requisitos configuradores do vínculo de 

emprego.  

O relator do recurso de revista na Primeira Turma, ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, observou que 

o reconhecimento do vínculo de emprego é fruto de extensa análise do conteúdo probatório dos autos, cujo 

exame é vedado nesta instância recursal de caráter extraordinário, nos termos da Súmula nº 126 do TST. 

Salienta ainda no seu voto que a Dart recorreu apenas quanto ao reconhecimento da relação de emprego, não 

enfrentando a declaração de responsabilidade subsidiária. Com esses fundamentos, a Turma aprovou o voto 

do relator, pelo não conhecimento do recurso da empresa. (RR-1707426-07.2006.5.21.0900)  

 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=476947&ano_int=2008&qtd_acesso=9802323
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Indenização milionária: empresa tem embargos rejeitados mas 
ainda poderá recorrer  
NOTICIAS TST (MÁRIO CORREA) - A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 

Trabalho rejeitou, por unanimidade, recurso em que a empresa gaúcha Saint-Gobain Brasilit Ltda. tentou se 

livrar ou reduzir valor de multa por embargos procrastinatórios, em ação movida na Justiça do Trabalho da 

Bahia por herdeiros de um empregado que faleceu anos após ter sido demitido, cujo valor foi calculado em R$ 

5 milhões.  

O trabalhador prestou serviços por cerca de oito meses à empresa gaúcha, localizada em São Caetano do Sul, 

entre 1967/78. Anos após sua demissão, ficou doente e faleceu em 2005, aos 60 anos de idade. Tempos 

depois, a família entrou com ação na 37ª Vara do Trabalho de Salvador, pedindo reparação por danos morais e 

materiais, atribuindo o falecimento do trabalhador à doença que teria se originado na atividade exercida por 

ele na Brasilit.  

Descontente com a decisão do TRT da 5a Região (BA), que reconheceu a competência territorial da justiça da 

Bahia para julgar a ação, a empresa recorreu, não obteve êxito e acabou sendo agravada com multa de 1% do 

artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ao avaliar recurso da empresa, a Primeira Turma 

do TST entendeu que os embargos de declaração por ela interpostos tiveram fins procrastinatórios. Não 

concordando com isso, a empresa entrou com novos embargos, que foram agora julgados e rejeitados (não 

conhecidos) pela SDI-1.  

A ministra Maria de Assis Calsing, que analisou os embargos na SDI-1, informou que o recurso não tratou da 

questão de competência da Justiça do Trabalho, mas apenas da imposição da multa e do seu valor. Quanto a 

esses temas, na avaliação da ministra, a empresa não conseguiu demonstrar que a decisão da Primeira Turma 

deveria ser reformada.  

Durante os debates no julgamento do recurso de embargos, o ministro João Oreste Dalazen reforçou esse 

entendimento, destacando que “os temas que se transferiram para a SDI-1 são exclusivamente a imposição de 

multa em embargos de declaração em si mesma, e o seu respectivo valor”. Por sua vez, a ministra Maria 

Cristina Peduzzi esclareceu que o acórdão embargado deixou claro que todas as questões poderão ser 

renovadas oportunamente em recurso que venha a ser interposto após prolação de nova sentença. Isso porque, 

uma vez que a Primeira Turma negou provimento aos embargos de declaração da empresa, com fundamento 

na Súmula nº 214/TST, ficou expresso e ressalvado que “o tema da incompetência poderá ser renovado, 

quando do retorno do processo ao Tribunal Regional e da interposição, se for o caso, de novo recurso de 

revista”.  

O valor da indenização foi calculado, inicialmente em R$ 5 milhões, e a multa, atualizada em cerca de R$ 60 

mil, permanece e terá que ser paga mesmo após novo julgamento. (AIRR-81540-52.2007.5.05.0037 – Fase 

atual: E-ED-A)  

 Opinião Jurídica: O SAT e a flexibilização da legalidade 

VALOR ECONÔMICO (Rodrigo Bueno - advogado tributarista em Curitiba) -O embate judicial travado em razão da 

contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) representa mais do que a velha e conhecida tensão 

entre o Fisco e os contribuintes. O recente aumento da tarifação acidentária, travestido de incentivo à 

prevenção de acidentes, é uma esquisitice previdenciária que pode ser explicada, em parte, por um fenômeno 

jurídico denominado "deslegalização".  
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"Des-legalizar", na essência, significa "des-cartar" da contextura da lei possíveis supérfluos jurídicos. No caso 

das leis tributárias, há quem entenda que já não há mais espaço para dogmas como o da legalidade tributária e 

da tipicidade.  

Existe um precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) - o RE 343.446-SC -, considerado um ícone da 

doutrina da "deslegalização". Ricardo l. Torres aponta esse precedente como referência de "flexibilização da 

legalidade"; Godoi o refere como uma "peremptória negação da chamada teoria da reserva absoluta de lei 

formal ou tipicidade fechada". Isto porque o Supremo afirmou que: "O fato de a lei deixar para o regulamento 

a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica 

ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I". No 

entanto, se observarmos a conduta administrativa que se desenvolveu no espaço de "deslegalização" do SAT, 

não se pode desejar outra coisa senão vida longa ao formalismo no contexto tributário-regulamentar brasileiro. 

Veja-se a complementação do conceito de atividade preponderante. Para cobrar pela alíquota máxima do 

SAT, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) generalizou, em sentido extremo, o risco do setor de 

produção para todos os estabelecimentos da empresa (Decreto nº 2.173). Como a remuneração do pessoal 

administrativo é bem superior a do pessoal de produção, o interesse arrecadatório ficou evidente.  

Para impedir o cômputo do pessoal administrativo na definição da atividade preponderante, o INSS expediu a 

ON nº 2/97, considerada ilegal pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que também condenou a 

generalização dos estabelecimentos (Súmula nº 351). O INSS respondeu retirando da CNAE o código que 

identificava a administração das empresas, e, indômito, manteve o critério generalizante nos enquadramentos 

dos Decretos de número 6.042 e 6.957, em franco desrespeito à súmula 351. A ilegalidade contaminou, 

inclusive, a metodologia do nexo epidemiológico.  

Na questão da complementação dos graus de risco, os reflexos da "deslegalização" são ainda piores. O 

standard legal assumido pelo Supremo como pressuposto de legitimidade da delegação legislativa, consistia 

na necessidade de observação estatística a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Contudo, tal pressuposto não foi concretizado durante décadas. Os regulamentos também previam a redução 

das alíquotas do SAT em até 50% a fim de estimular investimentos em prevenção, mas esses dispositivos 

jamais foram operacionalizados. Desde que a sistemática dos graus leve, médio e grave foi introduzida na 

legislação (Lei nº 6.367, de 1976), até o ano de 2007, a regulamentação das classificações de risco 

permanecem na mais absoluta obscuridade.  

O Decreto nº 6.042, de 2007, serviu-se de modo ilegítimo da epidemiologia, transmutando a CNAE em uma 

classificação nacional de atividades perigosas, e a CID em uma classificação internacional de doenças do 

trabalho. O ato médico pericial foi aviltado, e as doenças comuns da população foram direcionadas para o 

ambiente do trabalho das empresas sob protestos de entidades científicas. 

Por fim, observamos a mais recente tipificação administrativa, o Decreto nº 6.957, de 2009, com a premiação 

do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Trata-se de mais um ato secreto do INSS, que se razoável fosse, 

não estaria a congestionar o Judiciário com milhares de ações. Neste caso, a complementação administrativa 

conseguiu o prodígio de atribuir o malus para as empresas e o bônus para o INSS. É o tipo de extrafiscalidade 

a se esperar de um órgão que vive sob constante pressão arrecadatória.  
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Felizmente, há quem reprove essas políticas públicas esquisitas que eclodem como subproduto da 

deslegalização. Leandro Paulsen, por exemplo, observa que a Lei nº 8.212/91 "delegava ao Executivo juízos 

de valor que implicariam verdadeira integração normativa da norma tributária impositiva, com violação à 

legalidade tributária". E referindo-se ao precedente do Supremo, RE 343.446-SC, arremata, "O STF, pois, na 

época, acabou dando corda para o Executivo, de maneira que prosseguiu este regulamentando à matéria, o que 

culmina, agora, com a questão do FAP, prevista na Lei 10.666/03". 

É temerária a exploração utilitarista desse julgado como se fosse uma porteira sem eira nem beira para 

chancelar a expedição de leis deslegalizadas e regulamentos libertários. Num país onde o legislativo é 

marcado pela corrupção, a administração pelo casuísmo oportunista, e a gestão do SAT vê-se à mercê de um 

órgão onde a fraude tornou-se endêmica, ser conservador é pouco. A "deslegalização" do SAT permite que o 

Executivo se mova com uma desenvoltura tal que atenta contra o Estado de direito.  

 

Período de suspensão disciplinar e férias 

ÚLTIMA INSTÂNCIA (APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO) - O empregado adquire o direito a férias a cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho (período aquisitivo).  

A duração das férias depende da assiduidade do empregado no trabalho, sofrendo redução na proporção das 

faltas não justificadas. Assim, o empregado que não tiver faltas injustificadas ao serviço ou tiver faltado 

injustificadamente de um a cinco dias, durante o período aquisitivo, terá direito a 30 (trinta) dias corridos de 

férias.  

Dependendo do número de faltas durante a prestação de serviços, este período inicial de 30 dias de férias 

sofrerá redução gradativa até a completa perda do direito ao seu gozo, que ocorre quando o trabalhador tem 

acima de 32 (trinta e duas) faltas injustificadas, no curso do período aquisitivo (artigo 13º, IV, da CLT).  

O artigo 131 da Consolidação das Leis do Trabalho elenca as hipóteses de ausências legais que não serão 

consideradas no cômputo dos dias de férias (pode haver outros motivos no contrato de trabalho, no 

regulamento de empresa ou em norma coletiva), a saber:  “Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, 

para os efeitos do artigo anterior, a ausência do empregado: I – nos casos referidos no art. 473;  II – durante 

o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos 

para percepção do salário-maternidade custeado pela Previdência Social;  III – por motivo de acidente do 

trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excetuada a hipótese do 

inc. IV do art. 133; IV – justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o 
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desconto do correspondente salário; V – durante a suspensão preventiva para responder a inquérito 

administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e  

VI – nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inc. III do art. 133”.  

A suspensão disciplinar que é aplicada ao empregado que comete ato faltoso não se confunde com a 

suspensão preventiva mencionada no inciso V do artigo 131 da CLT. Isto porque a suspensão preventiva para 

o empregado responder a inquérito administrativo é o período em que há suspensão da prestação de serviço 

para que o empregado portador de estabilidade decenal ou estabilidade de dirigente sindical responda a 

inquérito administrativo ou judicial, cuja finalidade é permitir a decretação da extinção do seu contrato de 

trabalho por justa causa.  

Com efeito. De acordo com o artigo 853 da CLT, o empregado estável somente poderá ter como extinto o seu 

contrato de trabalho por justa causa após a apuração de falta grave por meio de inquérito ajuizado perante a 

Justiça do Trabalho. Enquanto tramita a respectiva ação, o empregado fica afastado de suas funções, 

permanecendo o contrato de trabalho com os seus efeitos suspensos até final decisão.  

Esse período de suspensão preventiva das atividades laborais não é computado como falta injustificada. 

Diferentemente é o período de suspensão disciplinar em que o empregado fica afastado de suas funções por 

determinação do empregador sem receber salário, como medida punitiva de ato faltoso cometido durante o 

contrato de trabalho, mas que não é grave o suficiente para ensejar a extinção do contrato de trabalho.  

Os dias de suspensão disciplinar não se enquadram em nenhuma das exceções previstas no artigo 131 da CLT, 

de modo que são consideradas como faltas injustificadas.  

Assim, por exemplo, o empregado que é suspenso por 28 (vinte e oito) dias durante um mesmo período 

aquisitivo, tem o período de férias reduzido para apenas 12 (doze) dias corridos, conforme inciso IV, do artigo 

130 da CLT: “Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o 

empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: (...)  

IV – 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas”  
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Se além das 28 (vinte e oito) faltas do período de suspensão disciplinar, o empregado tiver outras ausências 

injustificadas ao serviço (no mesmo período aquisitivo), que totalizem mais de 32 (trinta e dois) dias perderá o 

direito ao gozo das férias.  

Há outras hipóteses em que o empregado perde o direito a férias, se no período aquisitivo: “I – deixar o 

emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias subsequentes à sua saída; II – permanecer em 

gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; III – deixar de trabalhar, com 

percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da 

empresa e; IV – tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-

doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos”.  

 


